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PROCESSOS : 31.952-0/2018 e 34.214-9/2018 (Apenso) 

PRINCIPAL : GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

RECORRENTE : JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES – EX-GOVERNADOR 

ADVOGADOS : EMMANUEL DE ALMEIDA DE FIGUEIREDO JÚNIOR – OAB/MT 
6.820 

  EVERALDO MAGALHÃES ANDRADE JÚNIOR – OAB/MT 
14.720 

  CIRO RODOLPHO GONÇALVES – OAB/MT 12.173 

  MURILO DE MOURA GONÇALVES – OAB/MT 21.863 

  LARISSA CERQUEIRA GURGEL – OAB/MT 26.384 

ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

DESPACHO 

    

Trata-se de pedido de suspeição, proposta como preliminar do recurso 

de agravo, protocolado neste Tribunal pelo Sr. Pedro José Gonçalves Taques, ex-governa-

dor do Estado, em face do Julgamento Singular 172/AJ/2023 que julgou parcialmente pro-

cedente a representação de natureza interna proposta pelo Ministério Público de Contas, 

razão da configuração da irregularidade relativa à concessão de incentivo fiscal sem estudo 

de estimativa de impacto financeiro, aplicando multa de 20 UPFs/MT e determinando o 

envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. 

 

2.   Em suas razões recursais, preliminarmente, o agravante alega a nuli-

dade do Julgamento Singular 172/AJ/2023, sob a tese de teria sido proferido por um julga-

dor suspeito. Relata que o agravante e o relator da decisão atacada possuem uma inimi-

zade que já é de notório conhecimento público, diante de diversas notícias veiculadas nas 

mídias do estado, bem como aduz que foram litigantes em polos opostos nos autos do 

processo 1018919-39.2020.8.11.0001, relacionado à uma ação de indenização por danos 

morais, que tramitou no 4° Juizado Especial Cível de Cuiabá-MT. 

 

3.   Pois bem. Sobre a questão da suspeição, o Regimento Interno do Tri-

bunal de Contas do Estado de Mato Grosso – RITCE/MT (Resolução Normativa 16/2021-
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TP) não apresenta de forma detalhada as regras de processamento, apenas aborda que é 

de competência do Plenário: 

 
Art. 11 Compete, ainda, ao Plenário: 
[...] 
IV - decidir sobre as exceções de suspeição ou impedimento e conflito 
de competência, as quais envolvam os Conselheiros, Auditores Subs-
titutos de Conselheiros e Procuradores do Ministério Público de Con-
tas; 
(...) 

 
4.    Desse modo, é necessário recorrer a aplicação subsidiária do Código 

de Processo Civil, que, por sua vez, assevera que a suspeição deve ser suscitada em tempo 

hábil, sob o risco de preclusão, nos moldes do artigo 146 do Código de Processo Civil: 

 
Art. 145. Há suspeição do juiz: 
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advo-
gados; 
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa 
antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar alguma das 
partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para 
atender às despesas do litígio; 
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu 
cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o 
terceiro grau, inclusive; 
IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das 
partes. 
§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem 
necessidade de declarar suas razões. 
§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 
I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique mani-
festa aceitação do arguido. 
 
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento do 
fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, em petição espe-
cífica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará o fundamento da 
recusa, podendo instrui-la com documentos em que se fundar a ale-
gação e com rol de testemunhas. 
§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a peti-
ção, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu substi-
tuto legal, caso contrário, determinará a autuação em apartado da pe-
tição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, acom-
panhadas de documentos e de rol de testemunhas, se houver, orde-
nando a remessa do incidente ao tribunal. (grifei) 

 

5.    No presente caso, a suspeição foi arguida em sede de recurso e ape-

nas após a publicação do julgamento desses autos, sob o argumento de suposta inimizade 

iniciada no ano de 2017 com este relator, bem como por terem sido litigantes em polos 
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opostos na Ação de Indenização por Danos Morais 1018919-39.2020.8.11.0001, protoco-

lada no dia 15/5/2020. 

 

6.    Desse modo, considerando que tal questionamento foi realizado 

em sede de recurso, entendo necessário enviar a presidência para esclarecimentos 

acerca de como será efetuado o processamento, ou seja, se será de forma apartada 

ou no próprio julgamento do recurso de agravo, bem como se esta relatoria pode 

conhecer e a apreciar o referido recurso.  

 

7.    No entanto, por economia processual, irei refutar, neste momento, as 

alegações do Sr. Pedro Taques, a fim de proporcionar subsídios a presidência acerca do 

posicionamento a ser adotado no presente caso. 

 

8.   Inicialmente, registro que sempre agi de forma imparcial, impessoal e 

ética, independente de quem seja o fiscalizado, bem como cumpri com exatidão a todo 

momento os deveres que o cargo exige. 

 

9.   Com relação ao processo judicial citado, o qual supostamente compro-

varia a inimizade entre este relator e o recorrente, relato que os referidos argumentos e 

pedidos do Sr. José Pedro Taques pleiteados naquele feito foram julgados improcedentes 

em fevereiro de 2022, bem como a respectiva sentença não foi objeto de recurso, havendo 

trânsito em julgado da decisão. 

 

10.    Além do mais, ressalto que a suspeição só pode ser arguida como pre-

liminar de recurso, quando fundada em fato superveniente ao julgamento, conforme enten-

dimento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso:  

 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO – PRELIMINAR DE ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE 
JUIZ EM SEDE DE APELO – DESCABIMENTO – AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO DA SENTENÇA – NÃO OCORRÊNCIA – CONTRATO 
DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO FIRMADO COM INDÍGENA IDOSO E 
ANALFABETO – INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE NÃO LOGROU 
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ÊXITO EM COMPROVAR A CONTRATAÇÃO – ÔNUS QUE LHE IN-
CUMBIA – ART. 6º, VIII, DO CDC C/C ART. 373, II, DO CPC – DÉBITO 
DECLARADO INEXIGÍVEL – DESCONTO INDEVIDO EM BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO – VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR – DANO 
MORAL IN RE IPSA – QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM 
CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS POR ESTA 
CÂMARA CÍVEL – REPETIÇÃO DO INDÉBITO DE FORMA SIMPLES 
– INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. Em conformidade com o entendimento do c. 
Superior Tribunal de Justiça, a suspeição do juiz somente pode 
ser arguida em preliminar de apelação quando fundada em fato 
superveniente à sentença, o que não ocorreu no presente caso. 
[...] 
 (N.U 1000923-70.2017.8.11.0021, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE 
DIREITO PRIVADO, DIRCEU DOS SANTOS, Terceira Câmara de Di-
reito Privado, Julgado em 03/07/2019, publicado no DJE 10/07/2019) 
(grifei) 

 

11.    Noutras palavras, a suspeição, diferentemente de impedimento, que 

enseja nulidade absoluta, é de natureza relativa e deve ser realizada no momento ade-

quado, sob pena de não ser aceita em momento futuro, uma vez que a nulidade restaria 

atingida pela preclusão. 
 

12.    Nesse rumo, esclareço que o presente processo estava sob a minha 

relatoria desde 23/02/2021, com o fim da substituição legal do auditor substituto e a minha 

reintegração ao exercício das funções constitucionais nesta Corte de Contas, sendo publi-

cado no Diário de Contas no dia 23/02/2021 e amplamente divulgado nas mídias do Es-

tado1.  

 

13.    Destaco ainda que, embora a instrução tenha ocorrido durante a subs-

tituição legal por parte do auditor substituto de conselheiro, a relatoria sempre foi de minha 

responsabilidade, o que deveria ser observado pelas partes do processo. 

 

14.    Por esses motivos, compreendo que o Sr. José Pedro Taques teve 

tempo hábil e necessário para arguir a minha suposta suspeição, mas não fez, resul-

tando na preclusão da eventual nulidade. 

 

 
1 Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Notícias: Disponível: 

<https://www.tce.mt.gov.br/noticias/conselheiros-novelli-e-antonio-joaquim-sao-reintegrados-ao-tce-mt/51997> 
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15.    Além disso, pontuo que, no intervalo de 2021 até o presente momento, 

já atuei em diversos processos do Sr. José Pedro Taques, sem que houvesse qualquer 

questionamento de sua parte, bem como registro que alguns feitos  foram julgados de forma 

benéfica a ele, como o caso da Representação de Natureza Externa 27.884-0/2019 que foi 

julgada improcedente, e o caso da Auditoria de Conformidade 10.121-4/2018, que dispen-

sei a aplicação de penalidades sugeridas pela unidade técnica e MP de Contas.  

 

16.    Para fins de elucidação, ao final deste despacho, mencionei uma série 

de processos que atuei e que o Sr. José Pedro Taques figurou como parte ou procurador, 

sem que houvesse qualquer questionamento acerca da minha parcialidade, conforme 

anexo I.  

 

17.    Saliento, ainda, que dos 8 (oito) processos citados no anexo I, nos 

quais o Sr. Pedro Taques foi parte ou atuou como advogado, e que participei do julgamento, 

seja como relator ou membro do Plenário, em sua grande maioria, obtiveram decisões fa-

voráveis aos seus interesses.  

 

18.    Inclusive, ressalto que o meu posicionamento adotado na presente re-

presentação 319520-2019 acolheu, em parte, a manifestação do interessado, pois discordei 

parcialmente da unidade técnica que sugeriu a aplicação de duas multas por conta de dois 

achados, isto é, afastei uma irregularidade e mantive apenas a outra com aplicação de 

sanção, em sintonia total com o parecer ministerial e com os elementos dos autos. 

 

19.    Desse modo, caso tivesse o real interesse em prejudicar o recorrente, 

como o próprio argumenta, teria julgado totalmente procedente o presente processo, como 

também penalizado nos demais os processos citados, aplicando-lhe multas por todos os 

achados apontados pela unidade técnica.   

 

20.    Essas informações, revelam que diferentemente do que alega o recor-

rente, a eventual inimizade sustentada não interferiu na minha imparcialidade, de modo que 

sempre julguei os processos que foram a mim distribuídos de forma ética e justa. 
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21.    Por conseguinte, sequer restou demonstrado o interesse deste julgador 

em abusar das competências conferidas ao seu cargo para prejudicar o Sr. José Pedro 

Taques, situação que é indispensável para confirmar a suspeição, consoante entendimento 

do Tribunal de Contas da União: 

 
Acórdão 922/2021-Plenário  
Para o acolhimento de arguição de impedimento ou de 
suspeição da autoridade excepta, é imprescindível que a parte 
supostamente prejudicada comprove, de forma inequívoca, 
hipótese taxativamente prevista na legislação de regência, como 
também o interesse direto do relator no desfecho do processo 
de controle externo, com ofensa ao princípio da imparcialidade 
do juiz e a dispositivo da Lei Orgânica da Magistratura. Relator: 
AUGUSTO NARDES 
 
Acórdão 1242/2020-Plenário  
A existência de relação pessoal ou institucional entre o relator e 
parte interessada no processo não é, por si só, motivo para o 
acolhimento de arguição de suspeição. É imprescindível, para 
esse fim, que se comprove, de forma inequívoca, não só 
hipótese taxativamente prevista na legislação de regência como 
também o interesse direto do relator no resultado do julgamento, 
com possível ofensa ao princípio da imparcialidade do juiz e a 
dispositivo da Lei Orgânica da Magistratura. Relator: AROLDO 
CEDRAZ 

 

22.    Em vista dessas ponderações e informações, compreendo que não 

restou demonstrada imparcialidade e o interesse direto deste relator no resultado do 

julgamento, bem como o agravante perdeu o prazo para arguir a suposta nulidade, 

configurando a hipótese de suspeição ilegítima descrita nos moldes do inciso II do § 2° do 

art. 145 do CPC2, visto que praticou atos que significaram manifesta aceitação da atu-

ação deste julgador, quando deixou de suscitar a imparcialidade em diversos processos 

que teve a oportunidade de levantar tal questão. 

 

 
2 Art. 145 [...] 
§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 
I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido. 
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23.   Outro ponto que deve ser destacado é que a conduta do Sr. José Pedro 

Taque está em dissonância com o princípio da boa-fé processual, uma vez que suscitou 

uma nulidade que poderiam ser sanadas pela insurgência imediata da defesa após a ci-

ência dos fatos; contudo, não é alegada em momento oportuno, apenas como estratégia, 

numa perspectiva de melhor conveniência futura, descumprindo assim a boa-fé proces-

sual. Vejamos jurisprudências nesse sentido:   

  
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGI-
MENTAL NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RE-
CURSO PRÓPRIO. USO DE DOCUMENTO FALSO E USO DE 
DROGA PARA CONSUMO PESSOAL. ALEGAÇÃO DE VIOLA-
ÇÃO DE DOMICÍLIO. INEXISTÊNCIA. PACIENTE ABORDADO 
EM POLICIAMENTO DE TRÂNSITO. USO DE DOCUMENTO 
FALSO POR PARTE DO INCREPADO FORAGIDO DO SIS-
TEMA PRISIONAL. VISTORIA NA RESIDÊNCIA. APREENSÃO 
DE DROGAS E DIVERSOS DOCUMENTOS FALSIFICADOS. 
CRIME PERMANENTE. INVIÁVEL A ALTERAÇÃO DA MOL-
DURA FÁTICA. REEXAME DE PROVAS. PLEITO DE RECO-
NHECIMENTO DA NULIDADE CONCERNENTE À OITIVA DE 
TESTEMUNHA SEM A PRESENÇA DO PACIENTE. NULIDADE 
RELATIVA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. 
PRECLUSÃO. VÍCIO SÓ ALEGADO EM REVISÃO CRIMINAL. 
NULIDADE DE ALGIBEIRA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE CRIME IMPOSSÍVEL. APTIDÃO DO DOCUMENTO PARA 
ENGANAR E INDUZIR A ERRO. CARACTERÍSTICAS FIRMA-
DAS PELA CORTE ORIGINÁRIA. ALTERAÇÃO A DEMANDAR 
REVOLVIMENTO FÁTICO. REGIME INICIAL SEMIABERTO 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. AGRAVO REGIMENTAL DES-
PROVIDO. [...] 
VI – Além disso, a jurisprudência dos Tribunais Superiores 
não tolera a chamada “nulidade de algibeira” – aquela que, 
podendo ser sanada pela insurgência imediata da defesa 
após ciência do vício, não é alegada, como estratégia, numa 
perspectiva de melhor conveniência futura. Observe-se que 
tal atitude não encontra ressonância no sistema jurídico vigente, 
pautado no princípio da boa-fé processual, que exige lealdade 
de todos os agentes processuais. (AgRg no HC n. 732.642/SP, 
relator Ministro Jesuíno Rissato (desembargador Convocado do 
Tjdft), Quinta Turma, DJe de 30/5/2022.) 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. DEMISSÃO DE AGENTE DA 
POLÍCIA CIVIL. PRETENSÃO DE NULIDADE DO ATO DE-
MISSÓRIO, POR SUPOSTA SUSPEIÇÃO DO PRESIDENTE 
DO CONSELHO SUPERIOR QUE APRECIOU O RECURSO 
ADMINISTRATIVO. PRESIDENTE QUE NÃO PROFERIU 
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VOTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. NU-
LIDADE DE ALGIBEIRA ". AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO 
E CERTO. RECURSO NÃO PROVIDO. [...] É também assente 
neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que há 
de se alegar suspeição, se for o caso, em momento opor-
tuno, não se podendo dar respaldo ao que se cunhou "nu-
lidade de algibeira", como verificado no presente caso, em 
que o impetrante apenas veio a alegar que o presidente do 
Conselho era suspeito após finalizado o julgamento que 
lhe foi desfavorável. 
(STJ - RMS: 57778 AC 2018/0140821-4, Relator: Ministro BE-
NEDITO GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 14/04/2020) 
 
ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO. PARCIALIDADE DO MAGIS-
TRADO DE PRIMEIRO GRAU SUSCITADA COM FUNDA-
MENTO EM SUPOSTA INIMIZADE COM O ADVOGADO DA 
PARTE AUTORA. AÇÃO REVISIONAL BANCÁRIA. EXTEM-
PORANEIDADE. PRAZO DE QUINZE DIAS PARA RECUSAR 
O JULGADOR CONTADO DA DATA DO CONHECIMENTO 
DO FATO QUE, EM TESE, ENSEJARIA CAUSA DE SUSPEI-
ÇÃO. SUSCITAÇÃO APENAS DEPOIS DA PROLAÇÃO DE 
SENTENÇA TERMINATIVA. PRECLUSÃO TEMPORAL. EN-
TENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE 
PROSCREVE O MANEJO DA CHAMADA "NULIDADE DE AL-
GIBEIRA". INCIDENTE PROCESSUAL NÃO CONHECIDO. "A 
não alegação pela parte dos motivos de suspeição no prazo 
legal (art. 146, CPC) gera preclusão temporal, não podendo a 
parte alegá-la em momento posterior." (MARINONI, Luiz Gui-
lherme; ARENHART, Sérgio; MITIDIERO, Daniel. Novo Código 
de Processo Civil Comentado. São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 2016, p. 220). (TJ-SC - EXSUSP: 
00014824720178240000 Joinville 0001482-
47.2017.8.24.0000, Relator: Luiz Zanelato, Data de Julga-
mento: 07/12/2017, Primeira Câmara de Direito Comercial) 

 

24.   Logo, por tudo que foi exposto, revela-se que o Sr. José Pedro Taques 

se manteve inerte e não questionou a minha suspeição em diversos processos que julguei 

como relator ou como membro do plenário justamente porque não sofreu nenhuma penali-

dade, insurgindo neste momento unicamente para esquivar-se da sanção imposta, demons-

trando claramente o interesse de tumultuar o feito, violando a boa-fé processual. 

 

25.    Portanto, entendo que a suspeição ora suscitada pelo Sr. Pedro Ta-

ques neste feito não merece ser acolhida, pois não há comprovação a parcialidade deste 

relator ou a intenção de prejudicá-lo, como também, a eventual suspeição precluiu.  
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26.    Diante o exposto, determino o envio dos autos a Presidência para 

ciência acerca da suposta suspeição levantada em face deste relator e dos motivos que 

demonstram que tal questão não deve ser acolhida, bem como para definir as medidas 

cabíveis para o devido processamento dos autos.  

 

Cuiabá, 12 de abril de 2023 

 

 

(assinatura digital)3 
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 

Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
3Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.             
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ANEXO I 

 
 

a) Representação de Natureza Interna 27.884-0/2018  

 

A presente representação, que fui relator, foi proposta pela antiga Secretaria 

de Controle Externo de Receita e Governo, em desfavor do Governo do Estado de Mato 

Grosso, por motivos de suposta ilegalidade do Decreto Estadual 1.636, de 13 de agosto de 

2018, editado pelo ex-governador do Estado de Mato Grosso, que permite o parcelamento 

de obrigações decorrentes de restos a pagar no âmbito das unidades orçamentárias do 

Poder Executivo dentre outras providências. 

 

Em sede de preliminar a unidade técnica, apontou duas irregularidades de 

natureza grave ao Sr. José Pedro Taques, ex-governador: 

 
Responsável: Sr. José Pedro Gonçalves Taques – Mandato: 01/01/2015 a 
31/12/2018 
1) NA99. Diversos_Gravíssima: Edição de Decreto executivo contendo dis-
posições que exorbitam os limites e contornos definidos pela Constituição 
Federal, na Constituição Estadual e na Lei 8.666/93 (Princípio da Legalidade, 
artigo 37, caput, c/c artigo 84, IV e VI, da CF/88; Artigo 166, III, da CE/89; e, 
Princípio da Igualdade (Isonomia), artigo 3° da Lei 8.666/93). 
2) DA99. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima: Edição de Decreto exe-
cutivo que implica o pagamento de Restos a Pagar com a preterição de or-
dem cronológica de sua exigibilidade (arts. 5º e 92 da Lei nº 8.666/1993). 
Conduta: Editar o Decreto Estadual 1.636/2018, exercendo a prerrogativa 
legislativa prevista artigo 66, III, da CE/89, o Chefe do Poder Executivo aca-
bou por criar “direito novo”, ou seja, introduziu regras jurídicas não previstas 
ou amparadas em norma legal geral, fixando ato regulamentar que vai além 
do exercício de dar fiel execução às Leis. 
 

Após a instrução dos autos e apresentação de defesa, a unidade técnica ma-

nifestou pela manutenção das irregularidades (Doc. 239146/2018). 

 

Por outro lado, o MP de Contas opinou pela improcedência representação, 

face a não configuração das irregularidades NA99 e DA99, vez que o Decreto Estadual 

1.636/2018 trata-se de ato normativo com finalidade de dar execução legal aos restos a 
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pagar, não inovando na ordem jurídica o qual não suprime direitos dos credores, mas ape-

nas flexibiliza as condições de pagamento para conseguir cumpri-las, o que é permitido em 

casos excepcionais e justificados, já que a ordem cronológica pode ser descumprida por 

não ser uma regra sem exceções, em razão de eventuais circunstâncias que visam a mini-

mizar riscos e prejuízos. 

 

Na oportunidade, acolhi na integra o parecer do MP de Contas e julguei im-

procedente a RNI, afastando todas as irregularidades imputadas pela unidade técnica, por 

meio do Julgamento Singular 1111/AJ/2022, divulgado 12/8/2022 e publicado dia 15/8/2022, 

n° 2596. 

 

Esse posicionamento comprova a minha imparcialidade, uma vez que agi de 

forma justa, sem que qualquer desavença pessoal interferisse em meu julgamento, em res-

peito ao interesse público e ao cargo que ocupo.    

 

b) Auditoria de Conformidade 10.121-4/2018 

 

Além disso, cito a presente auditoria de conformidade que fui relator, a qual 

foi instaurada pela Secretaria de Controle Externo deste Tribunal, na antiga Secretaria de 

Trabalho e Assistência Social do Estado de Mato Grosso - SETAS, com o objetivo de avaliar 

os atos de gestão e, principalmente, o Programa Pró-Família realizado pela pasta estadual. 

 

Preliminarmente, a unidade técnica imputou duas irregularidades de natureza 

grave ao Sr. José Pedro Taques: 

 
Responsável: José Pedro Gonçalves Taques – Governador do Estado 
Achado 1 – Ausência do software do Programa Pró-Família 
1) NB 99. Diversos. Irregularidade referente ao assunto “Diversos”, não 
contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do TCE-
MT nº 17/2010. 
1.1) Omissão no dever de acompanhar o Programa Pró Família e adquirir 
ou demandar o desenvolvimento do Software do Programa conforme previ-
são legal. 
Achado 2 – Ausência de cursos profissionalizantes 
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2) NB 99. Diversos. Irregularidade referente ao assunto “Diversos”, não 
contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 
TCEMT nº 17/2010. 
2.1) Omissão em ofertar cursos profissionalizantes que era condicionante 
para a manutenção do recebimento do benefício. 
 

O Sr. Pedro Taques apresentou defesa (Doc. 181433/2018 – Protocolo 

298182/2018) e a unidade técnica, após a análise das manifestações defensivas, manteve 

as irregularidades (Relatório Técnico 190377/2018). 

 

O MP de Contas manifestou pela manutenção das duas irregularidades e apli-

cação de multa em face do Sr. Pedro Taques (Parecer 400/2019 – Doc. 28778/2019). 

 

Em meu voto, mantive as duas irregularidades citadas, mas divergi do MP de 

Contas quanto a aplicação das multas, expedindo apenas recomendações, cujo posiciona-

mento foi acolhido no Plenário, por meio do Acórdão 281/2022-TP. 

 

Novamente, demonstra-se a minha parcialidade, pois, nesse voto, discordei 

da unidade e do MP de Contas quanto à aplicação de multa em face do Sr. Pedro Taques.   

 

c) Recurso Ordinário - Processo 139629/2019 

 

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo ex-secretário adjunto da Admi-

nistração Penitenciária contra o Acórdão 924/2019-TP, que julgou regulares as contas anu-

ais de gestão do exercício de 2018 da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, 

com expedição de determinação e recomendações à gestão do Poder Executivo daquele 

período.  

 

A unidade técnica manifestou pelo provimento parcial do recurso, afastando 

as multas impostas ao recorrente pelas irregularidades “HB15” e “KB99”, mas opinou pela 

manutenção das determinações expedidas (Doc. 53343/2020). 
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O MP de Contas opinou pelo provimento parcial do recurso, divergindo em 

partes da unidade técnica no sentido de afastar apenas a multa imposta ao recorrente pela 

irregularidade HB15, e mantendo as demais disposições do Acórdão 924/2019-TP. 

 

O processo foi pautado e publicado no Diário Oficial de Contas do Estado de 

Mato Grosso, contendo o nome do Sr. José Pedro Taques, pois, embora não tenha recor-

rido, era considerado interessado no deslinde dos autos:  
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d) Representação de Natureza Interna 31.211-8/2017 

 

Trate-se de representação, com medida cautelar, proposta pela Secex em 

desfavor do Governo de Mato Grosso, período que o Sr. Pedro Taques era governador, em 

razão de uma irregularidade de natureza gravíssima AA99, referente à concessão de rea-

justes nos subsídios dos servidores da carreira de Agentes de Administração Fazendária 

da Secretaria de Estado de Fazenda. 

 

Em 2017, houve deferimento de medida cautelar, determinando a suspensão 

dos reajustes aos servidores citados, por meio do Julgamento Singular 1369/2017 (Doc. 

303183/2017). 

 

Após análise das manifestações defensivas, a unidade técnica manteve a ir-

regularidade ao Sr. Pedro Taques, com expedição de determinação (Doc. 113512/2021), 

cujo entendimento foi compartilhado pelo MP de Contas (Doc. 124496/2021). 

 

O auditor substituto de conselheiro Luiz Henrique Lima ficou sob a responsa-

bilidade de relatar os autos, o qual optou por levar o feito para julgamento no Plenário, cujo 

período este conselheiro já estava reintegrado ao colegiado. 

 

Na primeira oportunidade que o relator levou os autos ao plenário, na sessão 

de 10/8/2021, este conselheiro estava presente na sessão, mas não proferiu votos, pois o 

conselheiro Guilherme Maluf solicitou vista. 

 

Na sessão do dia 14/9/2021, que o relator revisor apresentou seu voto vista, 

este conselheiro não estava presente. 

 

No entanto, destaco que o referido processo foi pautado para julgamento no 

Plenário e publicado no Diário Oficial de Contas em duas oportunidades, mas o Sr. Pedro 

Taques não suscitou a suspeição deste conselheiro que integra o Plenário em nenhuma 
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oportunidade.  O “link” disponível da sessão se encontra disponível: “TCE-MT - 20ª SES-

SÃO ORDINÁRIA 10 DE AGOSTO DE 2021 - https://www.you-

tube.com/watch?v=NHlJ8Fn_MRQ:”. Já as publicações, apresento a captura de tela abaixo: 
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e) Monitoramento 12.474-5/2017 

 

Trata-se de Monitoramento do Termo de Ajustamento de Gestão, que foi ce-

lebrado em 20/10/2015 pelo Governo do Estado de Mato Grosso, período de gestão do Sr. 

Pedro Taques, cujo objeto era retomado e conclusão da obra de construção da Trincheira 

Santa Rosa. 

 

O relator do processo foi o conselheiro José Carlos Novelli, o qual pautou o 

feito para ser julgado no Plenário Virtual, com a devida publicação antecipada no DOC:   
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f) Representação de Natureza Interna 9.193-6/2020 

 

Trata-se de RNI proposta de Secex em face da Prefeitura de General Car-

neiro, gestão do Sr. Marcelo Aquino, em decorrência de falta de transparência nas audiên-

cias públicas e nas publicações de RREO e RGF. 

 

O Sr. Marcelo Aquino constituiu como advogado, o Sr. Pedro Taques (procu-

ração – Doc. 228182/2020, fl.3 – Protocolo 219398/2020). 
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A equipe técnica concluiu pela manutenção de 3 (três) irregularidades graves 

DB08 (Doc. 39043/2021), cuja conclusão foi acompanhada pelo MP de Contas, só que o 

órgão ministerial sugeriu a aplicação de “multa ao Sr. Marcelo de Aquino, Prefeito de Ge-

neral Carneiro, sendo uma para cada fato punível, nos termos do art. 286, inciso II, do 

RITCE/MT, em razão da irregularidade DB 08, itens 1.2, 1.2 e 1.3” (Parecer 507/2021 – 

Doc. 41795/2021). 

 

No entanto, mesmo com a sugestão mais gravosa proposta pelo MP de Con-

tas, este relator optou por um caminho mais brando e proferiu julgamento singular aplicando 

apenas uma multa para as três irregularidades apontadas (Doc. 211225/2021). 

 

Desse modo, nota-se que o fato de o Sr. Pedro Taques ter sido advogado do 

responsável não influenciou a decisão deste relator, que proferiu um julgamento mais 

brando ao seu cliente do que foi sugerido pelo MP de Contas, demonstrando novamente a 

sua imparcialidade e ética.   

 

g) Contas Anuais de Governo 8.882-0/2019 

 

Trata-se das Contas Anuais de Governo de General Carneiro, exercício de 

2019, sob a gestão do Sr. Marcelo Aquino, o qual constituiu o Sr. Pedro Taques como 

advogado nos autos (Doc. 214219/2020, fl. 3 – Protocolo 204056/2020). 

 

O processo foi distribuído a esta Relatoria e foi pautado no DOC antes do seu 

julgamento no Plenário: 
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Na sessão do dia 8/6/2021, proferi meu voto no sentido de emitir PARECER 

FAVÓRAVEL a aprovação das contas anuais do Município de General Carneiro (Doc. 

144262/2021), cuja manifestação foi acolhida de forma unanime no plenário (Parecer Pré-

vio 93/2021-TP – Doc. 144262/2021). 

 

Demonstrando mais uma vez que não votei de forma contrária aos interesses 

do Sr. Pedro Taques, tampouco que houve o questionamento de suspeição. 
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h) Representação de Natureza Externa15.651-5/2017 

 

Trata-se Representação de Natureza Externa proposta pelo Sr. Marcelo Aquino, pre-

feito de General Carneiro, que constituiu o Sr. Pedro Taques como advogado (Procuração – Doc. 

172770/2019, fl. 2 – Protocolo 230669/2019), em face da ex-prefeita de General Carneiro, por su-

posta contratação de empresa para a realização do Concurso Público 001/2015 e nomeação de 

servidores aos cargos de Procurador Jurídico, Contador e Controlador Interno. 

 

O processo ficou sob a relatoria do conselheiro Domingos Neto, que levou o feito ao 

plenário para julgamento, oportunidade que este conselheiro participou da sessão virtual do dia 16/5 

a 20/5/2022, sem que houvesse qualquer questionamento de suspeição. 
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